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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 84563/2020 -

 

FLY 0333.0003701/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, I da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Contratação de empresa para elaboração de Projeto 
de extensão de rede de energia elétrica em Média e Baixa Tensão, com instalação de luminárias de Led de 50 Watts, 
iluminação pública, para antender o Loteamento Umbaracá.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, solicitação 1058/2020 , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, I da Lei 
Federal 8.666, de 21 de

 
junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 33 e 32

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 3.1 RB - PROJETOS  ASSESSORIA LTDA. , CNPJ: 03.984.644/0001-50,  perfazendo um valor  de R$ 
6.000,00(seis mil reais), por um período de 04 (meses).

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.095 -

 

33.90.39.00.00.00.001000

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 60(sessenta)

 

Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 18 de maio de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

Ordenador de Despesas

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

94/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa CAIXA DE ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL –

 

HOSPITAL CASSEMS UNIDADE DE NOVA 
ANDRADINA.

 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de exames de ecocardiógrama e teste 
ergométrico,

 

com a finalidade de

 

atender aos usuários do SUS

 

pela rede municipal de saúde através do Fundo 
Municipal de

 

Saúde, conforme CI nº 63/2020/SMS

 

e solicitação nº 118/2020, a pedido da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificado no Anexo I –

 
ermo de Referência do Edital.

 

DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA: O prazo da entrega do objeto do  Edital será em até 24 (vinte e 
quatro) horas, mediante solicitação e orientação da Secretaria Municipal de Saúde  DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 172.800,00

 
(cento e setenta e dois

 mil

 

e oitocentos

 

reais).

 
Empenho n.: 1178/2020; Proj./Ativ.: 2.277 –

 

Manutenção e enc. Gabinete do Secretário do F.M de Saúde; 

Elemento de despesas: 3.3.90.39.50.00.00.00.00.01.0002 (0002) –

 

Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e 

Laborato. Cód. Reduzido (87) 

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 

A vigência deste instrumento será de 12 (doze) meses,

 

contados da 
assinatura do contrato,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante bem como o respectivo Contrato, 
conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 15

 

maio de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL –

 

HOSPITAL 

 

Ordenador de Despesa

 

CASSEMS

 

UNIDADE DE NOVA ANDRADINA

 

Contratante

 

Eliézer Soares Branquinho

 
 

Contratado

 

EXTRATO DO CONTRATO 100/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

SILVA & AZAMBUJA 
LTDA.

 

DO OBJETO:

 

O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO

 

DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO GERENCIADA DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, compreendendo as atividades de substituição de materiais danificados e restabelecimento de 
iluminação pública em postes de praças, rotatórias, avenidas e demais logradouros públicos, entre outros 
serviços no sistema elétrico, de acordo com a necessidade de manutenção, no perímetro urbano e em bairros 
rurais, glebas e distritos do município de Nova Andradina/MS, através da solicitação da CI n.: 
410/2019/SEMUSP e Solicitação n.: 2106/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, em 
conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, anexo III, planilha 
orçamentaria, cronograma físico financeiro, memorial de cálculo, projeto

 

básico, composição

 

de preço unitário e 
DBI, ART do orçamento e do projeto básico, conforme

 

termo de referência –

 

anexo I e condições previstas no 
edital.

 

VALOR DA OBRA:

 

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 196.892,88

 

(cento e 
noventa e seis mil oitocentos

 

e noventa e dois

 

reais e oitenta e oito

 

centavos).

  

DOS PRAZOS:

 

A PMNA convocará a Licitante vencedora para a assinatura do Termo de Contrato, que deverá 
ser formalizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da convocação.

 
O prazo para 

realização dos serviços constantes do Edital da Tomada de Preços n. 001/2020, objeto deste Contrato, é de 48 
(quarenta e oito) horas, por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da emissão da ordem de 
serviço, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme 
Art. 57 da Lei 8.666/93. A ordem de serviço deverá ser expedida no prazo de 05 (cinco) dias a partir da 
autorização da concedente ou repassador do recurso. 

 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contato a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta 
da Dotação Orçamentária:

 

órgão:

 

21

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 

Unidade:

 

21.06

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 

Funcional: 15.451.0020 Ações de Infraestrutura urbana e Desenvolvimento

 

Proj./Ativ.:

 

2.108

 

Instalação e Melhoria do Sistema de Iluminação Pública

 

Elemento: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0017

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica . Cod. Reduz. 
000318

 

Nova Andradina –

 

MS, 19

 

de maio

 

de 2020.

 

ROBERTO GINELL

     

SILVA & AZAMBUJA LTDA

 

Secretário Municipal de Serviços

    

Edenir Batista Azambuja

 

Públicos

      

Contratada

 

Ordenador de despesas

 

Contratante
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DECRETO

 

Nº. 2.532, de 20

 

de Maio

 

de 2020.

 

Regulamenta o

 

funcionamento da feira

 

livre no 
âmbito do Município de Nova Andradina

 

durante o 
estado de emergência em decorrência da pandemia 
do Novo Coronavírus (Sars-CoV-2), e dá outras 
providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (artigo 196 da Constituição Federal);

 

CONSIDERANDO a necessidade de as autoridades públicas adotarem ações imediatas

 

e eficazes 
para enfrentamento da propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (Sars-CoV-2), sendo que inclusive a União já 
decretou estado de calamidade pública, o que foi reconhecida pelo Congresso Nacional;

 

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, por meio da Portaria 454, de 20 de março de 
2020, expedida pelo Ministro da Saúde, declarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
“Novo Coronavírus” (Sars-CoV-2);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1° A Feira

 

Livre, autorizada pela Lei 112/67, e a feira do produtor, autorizada pela

 

Lei 733/2008, 
ficam

 

autorizadas

 

a funcionar durante o estado de emergência sob a obrigação de

 

observar estritamente as seguintes 
exigências, sem prejuízo de eventuais e novas restrições:

 

I –

 

O funcionamento

 

da

 

feira livre

 

fica restrito aos domingos, das 4h às 13h;

 

II -

 

O funcionamento

 

da feira do produtor

 

fica restrito às terças-feiras

 

das 13h às 19h;

 

§1°

 

A área destinada ao funcionamento da feira livre

 

e da feira do produtor

 

deverá ser isolada com 
gradil, com acessos de

 

entrada pela Rua Francisco de Assis Reinaldth, entre a Avenida Eurico Soares de Andrade e a 
Rua Imaculada Conceição, e pela Rua Imaculada Conceição, entre a Rua Inéri Périgo e a Rua Francisco de Assis 
Reinaldth.

 

§2°
 

Observar
 

as exigências estabelecidas no artigo 6° do Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020.
 

§3° Para o ingresso e permanência na área das  feiras  é obrigatório o uso de máscaras.  
§4° Os feirantes e colaboradores deverão obrigatoriamente estar utilizando máscaras, no mínimo 

caseiras,

 
e luvas, em quantidades suficientes para a substituição no intervalo previsto na orientação do Ministério

 
da 

Saúde, durante todo o funcionamento da feira, além de local adequado para higienização das mãos

 

com água, sabão e 
toalha descartável e disponibilização de álcool em gel 70%;

 

§5°

 

Os feirantes e colaboradores que

 

apresentarem

 

sintomas sugestivos do

 

Novo Coronavírus (Sars-
CoV-2)

 

deverão ser imediatamente afastados e o fato comunicado à

 

Vigilância

 

Sanitária

 

para fins

 

e conhecimento e 
monitoramento, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal;

 

§6°

 

É de responsabilidade dos feirantes o controle de acesso ao público, tanto no interior como no

 

exterior da área delimitada da feira, a fim de evitar aglomerações, adotando as medidas necessárias para

 

que seja 
respeitado o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas;

 

§7°

 

Assegurar a observância do distanciamento mínimo entre as barracas de 5m (cinco metros) e 
entre as pessoas de 1,5 m

 

(um metro e meio), com

 

sinalizações verticais e horizontais nos locais de atendimento 
suscetíveis à

 

ocorrência de fila;

 

§8°

 

Não será permitido o consumo de alimentos e bebidas no local, vedada inclusive a montagem de

 

mesas e cadeiras nos quiosques que servem alimentação, devendo os produtos serem retirados pelo

 

sistema de 
entrega de pedido no balcão ou pelo sistema delivery;

 

§9°

 

Manter sempre higienizadas, durante todo o período de funcionamento da feira, as superfícies de

 

toque, com álcool 70% ou outro produto sanitizante de efeito similar;

  

§10

 

Proibido o funcionamento de brinquedos e espaços kids;

 

§11

 

Fixar cartazes informativos sobre procedimentos adotados no plano para reabertura e cartazes

 

educativos sobre para prevenção da disseminação do “novo coronavírus”

 

(Sars-CoV-2), notadamente nos

 

acessos de 
entrada em saída;

 

§12

 

Após o encerramento deverá ser providenciada a limpeza total da área de funcionamento da feira 
livre;

 

Art. 2°

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de maio

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 396, de 20

 

de

 

Maio

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de
 

14
 

de maio
 
de 2020,

 
o

 
servidor

 
público

 
municipal ANDRÉ VICENTE 

DELGADO ocupante do cargo de Gerente de Indústria, Comércio e Turismo,  Símbolo DAS  -113,  lotado  na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado  (autos 83.737/2020).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

14

 

de maio de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de maio

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 397, de 20

 

de

 

Maio

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a partir de
 

31
 

de maio
 

de 2020,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal SIMONE 
APARECIDA MAREGA ocupante do cargo de Gerente de Assistência a Saúde,  Símbolo DAS  -113, lotada  na 
Secretaria Municipal de Saúde (autos 84.802/2020). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

31

 

de maio

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de maio

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 398, de 20

 

de

 

Maio

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1°

 
Nomear SIMONE APARECIDA MAREGA, a partir de 1º

 
de junho de 2020,

 
para ocupar o

 

cargo de
 

Gerente de Assistência a Saúde,
 

Símbolo DAS
 
-113,

 
lotada

 
na Secretaria Municipal de Saúde

 
(autos 

84.802/2020). 
Art. 2° A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a nomeação da  servidora  constante 

nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

1º

 

de junho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de maio

 

de 2020.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 399, de 20

 

de Maio

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras

 

e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, a candidata

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A

 

e 
ter lotação

 

nos órgãos

 

deste

 

Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sido aprovado

 

em concurso 
público

 

(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 

de outubro

 

de 2018

 

(autos 83. 103/2020).

 

Art. 2°

 
Compete a Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da contratação da

 
candidata.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Nova Andradina-MS, 20
 

de
 

maio
 

de 2020.
 José Gilberto Garcia

 PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 399, de 20

 

de maio

 

de 2020.

 
 

RECEPCIONISTA

 

–

 

Assistente de Serviços

 

Organizacionais

 

–

 

SEDE

  

Class.

 

Gisele da Silva Akutsu

           

14

 

 

PORTARIA Nº 400,

 

de 20

 

de Maio

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 28

 

de

 

maio de 2020, referente 
ao quinquênio aquisitivo

 
de 3

 
de setembro

 
de 2013

 
a 2 de setembro de 2018

 
ao

 
Servidor Público

 
Municipal

 

MARCELO GUTEMBERG RONDON,
 

matrícula 2.565,
 

exercendo o cargo de Agente de Serviços Especializados,
 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  (autos 84.686/2020).  
Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do

 
servidor

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

28

 

de maio

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de maio

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO N°. 054/2020

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 054/2020. 

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o encerramento do 
CONTRATO Nº 054/2020, celebrado com a Empresa

 
BSY Consultoria Ambiental Ltda -

 
ME. O presente 

contrato está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram cumpridos 
a contento pelo contratante e contratado. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Ence rramento o 
que podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: As obrigações relacionadas a processos 
iniciados de penalização contratual; As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados. Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
Nova Andradina-MS, 20

 

de maio de 2020.

 

Júlio César Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 151/2017

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 151/2017,

 

celebrado com a 
Empresa

  

PRO-RAD CONSULTORES EM RADIAÇÃO S/S LTDA.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 
foram cumpridos a contento

 
pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 23 de Dezembro

 

de 2019.

  

Arion Aislan de Sousa

  

Secretário Municipal de Saúde

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 212/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 212/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

EVERTON LUIS OSHIRO-ME

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 

foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2018.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 213/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 213/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

J.L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA-ME.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 
foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2018.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 214/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 214/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

LUCELENE BARBOSA NUNES ASSIS-ME

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 

foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2018.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 215/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 215/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 

foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2018.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 216/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 216/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

MEDIONEIRA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAÚJO 06516765847.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 

foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber:
 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2018.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 217/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 217/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA EIRELI-EPP

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 

foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens

 

e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2018.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 217/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 217/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

CAPILE COMERCIO E TECNOLOGIA EIRELI-EPP

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 

foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens

 

e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2018.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 218/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 218/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

M.M. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP.

 

O

 
presente CONTRATO

 
está sendo encerrado

 
por motivo

 
de que todos os termos e condições do 

contrato
 

foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:

 �

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 
�

 

As garantias sobre bens

 

e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2018.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 227/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 227/2018, 
Processo nº 73605/2019, celebrado com a Empresa: LK MEDICAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES-EIRELI-EPP, CNPJ N°: 28.767.561/0001-30.

 

O presente CONTRATO

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 

condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 
Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de Dezembro

 

de 2018. 

 

Arion Aislan de Sousa 

 

Secretário Municipal de Saúde

 

  

Ano: IV - N°0854
  

21 de Maio 2020, Quinta-Feira  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 228/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 228/2018, 
Processo nº 73605/2019, celebrado com a Empresa:

 

MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA-ME, CNPJ N°:24.595.488/0001-05.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de Dezembro

 

de 2018. 

 

Arion Aislan de Sousa 

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 229/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 229/2018, 
Processo nº 73605/2019, celebrado com a Empresa:

 

MC MEDICALL PRODUTOS HOSPITALARES-
EIRELI-ME, CNPJ N°:27.330.244/0001-99.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais

 
quanto 

convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de Dezembro

 

de 2018. 

 

Arion Aislan de Sousa 

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 230/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 230/2018, 
Processo nº 73605/2019, celebrado com a Empresa:

 

POLLO HOSPITALAR LTDA-ME, CNPJ 
N°:09.204.127/0001-05.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de Dezembro

 

de 2018. 

 

Arion Aislan de Sousa 

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 231/2018

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 231/2018, 
Processo nº 73605/2019, celebrado com a Empresa:

 

VILLA MED-COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-ME, 
CNPJ N°:13.861.454/0001-07.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de Dezembro

 

de 2018. 

 

Arion Aislan de Sousa 

 

Secretário Municipal de Saúde

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 206/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 206/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

ANDRE MIRANDOLA-EPP.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 

foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas,

 

assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2019.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 207/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 207/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

EVERTON LUIS OSHIRO-ME.

 

O

 
presente CONTRATO

 
está sendo encerrado

 
por motivo

 
de que todos os termos e condições do 

contrato

 
foram cumpridos a contento pelos contratante

 
e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

�

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2019.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 208/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 208/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

JARAGUA MERCANTIL LTDA-EPP.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 

foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2019.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

N° 209/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa

 

nº 88, do 
dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº 209/2018,

 

celebrado com a 
Empresa:

 

MEDIONEIRA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAÚJO 06516765847.

 

O

 

presente CONTRATO

 

está sendo encerrado

 

por motivo

 

de que todos os termos e condições do 
contrato

 
foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de exigência 
ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 
Sendo assim, o

 

Fundo Municipal de Saúde

 

de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 31

 

de dezembro

 

de 2019.

  

Arion Aislan de Sousa

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 257/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 257/2019, 
Processo nº 73605/2019, celebrado com a Empresa: D. MARTINS DE LIMA, CNPJ: 097.082.059-31.

 

O presente CONTRATO

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 

condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 �

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 
Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 31 de Dezembro

 

de 2019. 

 

Arion Aislan de Sousa 

 

Secretário Municial de Saúde

 

  

Ano: IV - N°0854
  

21 de Maio 2020, Quinta-Feira  
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EDITAL № 02/05/2020

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
  

A Comissão Julgadora, para recrutamento de candidatos para exercer o cargo de Profissional de 
Saúde Pública, na função de Medico Clinico Geral, na Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados

 

o RESULTADO FINAL do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/05/2020, conforme abaixo:

 

NOME
 

RG
 

NOTA
 

CLASSIFICAÇÃO
 

Médico Clinico Geral    
  
 Heuser Bergamo Maciel

 
18.979.606

 
09

 
1º

 Glaucia de Oliveira Viana

 

001.615.500

 

07

 

2º

 
Dienifer Negrão Marques

 

4892672

 

03

 

3º

 
Nova Andradina, 19

 

de maio

 

de 2020.

 
   

Sergio Dias Maximiano                              Silvia Aparecida Corneto

 

Simone Aparecida Marega

 

EDITAL № 02/06/2020

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
  

A Comissão Julgadora, para recrutamento de candidatos para exercer o cargo de

 

Profissional de 
Saúde Pulica, na função de Medico Ortopedista, na Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados

 
o RESULTADO FINAL do Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/06/2020, conforme abaixo:
 

NOME RG  NOTA  CLASSIFICAÇÃO  

Médico Ortopedista

    
  
 Nelson Ferreira Neto

 

15726066-9

 

15

 

1º

 
Nova Andradina, 20

 

de maio

 

de 2020.

 
   

Sergio Dias Maximiano                              Silvia Aparecida Corneto

 

Simone Aparecida Marega

 

  

Ano: IV - N°0854
  

21 de Maio 2020, Quinta-Feira  
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PORTARIA Nº 001/2020/DEMTRAN

 

DE 20

 

de maio

 

de

 

2020.

 
 

Informe a Atualização do Credenciamento dos Policiais Militares como Agentes da

 

Autoridade de

 

Trânsito e dá 
outras providências.

 
 
               

O

 

Diretor Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Nova Andradina, usando das competências 
previstas no art. 24 da Lei Federal nº 9503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro –

 

CTB.

 
 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Credenciar

 
os policiais

 
militares abaixo relacionados

 
como agentes de

 
autoridade de trânsito para autuar infrações 

de competência do órgão
 

municipal.
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 

8ºBPM –

 

NOVA ANDRADINA-MS

 
 

GRADUAÇÃO

 

NOME DO POLICIAL MILITAR

 
 

MATRICULA

 

1º SGT QPPM

 

ELIAS VIEIRA TOLOTTI

 

113820021

 

CB QPPM

 

ALENCAR JÁCAMO DOS REIS

 

112031021

 

Nova Andradina, 20 de maio de 2020.

 

Anilton Ferreira dos Santos

 

Diretor

 

do Departamento Municipal de Trânsito eTransporte

  

DEMTRAN/N.A

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº. 28

 

DE 21

 

DE MAIO

 

DE 2020

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea d" do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Nova Andradina-MS,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder gozo de férias

 

referente ao período aquisitivo de 05/06/2019

 

a 04/06/2020, à

 

servidora

 

ELLEN VANESSA DINIZ FRETIS,

 

agente administrativo, matrícula 80, pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos

 

da 

Câmara de Vereadores de Nova Andradina,

 

nos

 

períodos

 

de 17/06/2020 a 01/07/2020

 

e 17/07/2020 a 31/07/2020.

 

 

Art. 2º. No absoluto interesse do serviço, as férias poderão ser interrompidas ou admitido o seu gozo 

parcelado. (Conforme art. 81 da LC 042/2002).

 

 

Parágrafo Único. As férias parceladas poderão ser gozadas em período de 15 (quinze) dias.

 

 

Art. 3º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a portaria de férias do servidor em sua ficha 

funcional.

 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

 

Gabinete da Presidência, aos 21

 

dias

 

de

 

maio

 

de 2020.

 

 

VAILTON VLADEMIR SORDI-MDB

 

"AMARELINHO"

 

Presidente da Câmara Municipal

 

  

Ano: IV - N°0854
  

21 de Maio 2020, Quinta-Feira  
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do

 

Pregão Presencial n° 037/2020, processo nº 122/2020. 
Objeto:

 

Aquisição materiais de informáticas

 

para

 

o

 

Hospital Regional de Nova 
Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As 
solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas 
ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e

 

abertura

 

das Propostas: Dia: 02/06/2020

 

às 
14:00

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 20 de maio

 

de 2020.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeiro

 
 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a realização do

 

Pregão Presencial n° 038/2020, processo nº 106/2020. 
Objeto:

 

Contratação de empresa especializada em aquisição de gás tipo oxigênio,

 

incluso em comodato

 

tanque estacionário

 

criogênico

 

para

 

o

 

Hospital Regional de Nova 
Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências. As 
solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas 
ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e

 

abertura

 

das Propostas: Dia: 03/06/2020

 

às 
08:00

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 20 de maio

 

de 2020.

 

Viviane

 

Lourenço Diosti

 

Pregoeiro

 

 
 

        
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul
 

AVISO DE LICITAÇÃO
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a reabertura

 

do

 

Pregão Presencial n° 015/2020, processo nº 005/2020. 
Objeto:

 

Aquisição de fios de sutura

 

para

 

o

 

Hospital Regional de Nova Andradina, 
conforme termo de referência

 

e descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , (link transparências). As 
solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA e/ou ser encaminhadas 
ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. Contatos através do telefone 
(67)3441-5050 ramal 222. Entrega e

 

abertura

 

das Propostas: Dia: 02/06/2020

 

às 
08:00

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 20

 

de maio

 

de 2020.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeiro

 

  

Ano: IV - N°0854
  

21 de Maio 2020, Quinta-Feira  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO

 

–

 

POR ALTERAÇÃO

 

NO EDITAL

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 106/2020

 
 

O(a)

 

Pregoeiro(a)

 

da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o

 

Edital do Pregão 
Presencial nº 106/2020;

 

Processo

 

nº 83002/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0002140/2020

 

cuja data de abertura 
estava prevista para o dia

 

25/05/2020

 

às

 

13h30min

 

(Horário Local), conforme publicado no Diário 
Oficial do Município, ANO: IV

 

–

 

Nº 0846, Segunda

 

-

 

Feira, dia 11

 

de Maio

 

de 2020

 

pág. 01/02.

 

Tendo em vista

 
a necessidade

 
de

 
alteração no

 
edital, fica prorrogada a data

 
de 

abertura,
 

conforme segue:
 

A abertura dos envelopes será para o dia  03/06/2020  às  13h30min.  
O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina
 

–
 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços: Mais Acessados
 

–
 

LICITAÇÕES, ou 
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível 
para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou 
pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064

 
Ficam ratificadas as demais informações e

 

o referido Edital, para as empresas que já o 
retiraram.

 
      

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

21

 

de Maio

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira
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